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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO 
 
O vereador que esta subscreve, no uso das atribuições legislativas disposto no 

artigo 209, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativo, propõe MOÇÃO 
DE CONGRATULAÇÃO, a Senhora MARIA VITÓRIA DE SOUZA, uma das famílias 

pioneiras no Bairro Leonardo pelos relevantes serviços prestados junto a 

Comunidade, ao longo de sua trajetória tem se destacado pelo comprometimento, 

dedicação e espírito solidário, contribuindo de forma significativa para o 

desenvolvimento  social das pessoas com que convive, Viúva do Saudoso Ely 

Vieira.  

 

 

Requer que depois de cumpridas as formalidades de praxe, seja a mesma, 

submetida ao plenário para análise e votação, solicitando ainda que convide a 

Senhora Maria Vitória de Souza para receber a referida Moção, no Plenário desta 

Casa Legislativa. 
 

 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 2025. 
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